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Brasília, 07 de julho 2003.

Senhor Presidente,

Informamos que recebemos pedido de adesão de sua Casa Legislativa. e
procederemos ao cadastramento no Portal Interlegis, no entanto não estará
registrada a data de adesão, sem a qual não fica concretizada sua participação
para o recebimento dos equipamentos fornecidos pelo Programa Interlegis .

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Programalnterlegis, original assinado por V.Exa. do formulário padrão "Solicitação
de Adesão de Casa Legislativa".

Esclarecemos que o formulário acima mencionado, devidamente preenchido
e assinado por V.Exa:"';é imprescindível para a regularização da situação dessa
Cãmara Municipal junto ao Programa Interlegis, que já iniciou a cessão de mais
1.388 microcomputadores e impressoras para as Câmaras Municipais aderidas.

Assim sendo, aproveitamos para encaminhar novo kit de adesão e reiterar
providências de V.Exa. para o cumprimento desse requisito indispensável à
manutenção dessa casa como membro da Comunidade Virtual do Poder
Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração .

Atenciosamente,
.. ""

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Walter Covizzi
Câmara Municipal de Limeira do Oeste
Avenida Copacabana, nO630
Limeira do Oeste - MG
38.295-000 .
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C.ÂmArA Ll!)unieipAl de ~imeirA do Oeste
ESTADO DE MINAS GERAIS

Av. Copacabana, 630 - Fone: (034) 3453-1029 - CEP: 38295-000 - Limeira do Oeste-MG
e-mail: legislimeirense@enetec.com.br

Ofício n° 265/2003 - PCM Folha rf' OJ..
Processo n" i/'{/olf-0
Rubrica

\~5691~1
L -'

Limeira do Oeste-MG, 27 de junho de 2003.

• Cordiais cumprimentos. Na oportunidade venho através deste encaminhar convênio,
para que a Câmara Municipal de Limeira do Oeste/MG, possa integrar-se a Comuni-
dade Virtual do Portal INTERLEGIS.

Sem mais para o momento protesto de estima e agradecimento.

Atenciosamente,

•

SENADO FEDERAL
BRASILIA/DF.

4~
Walter Covizzi

-Presidente da Câmara-

mailto:legislimeirense@enetec.com.br
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CimArA tltluQieipAI de -.timeirA do Oeste
ESTADO DE MINAS GERAIS

Av. Copacabana, 630 - Fone: (034) 3453-1029 - CEP: 38295-000 - Limeira do Oeste-MG
e-mail: legislimeirense@enetec.com.br

REQUERIMENTO N° 109/2003

Exmo. Sr.
Walter Covizzi
DD. Presidente da Câmara Municipal de
LIMEIRADO OESTE-MG

O Vereador que este subscreve, vêm até Vossa Excelência, nos termos
do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, requerer que seja encaminhado ao Senado
Federal a manifestação de interesse da Câmara Municipal de Limeira do Oeste em
aderir ao Programa Interlegis, distribuindo ainda entre os parlamentares o formulário de
adesão em anexo, uma vez que trata-se de um programa desenvolvido pelo Congresso
Nacional em parceria com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), que
objetiva promover a modernização e integração do Legislativo Brasileiro, criação da
maior comunidade virtual do Poder Legislativo, bem como promover o intercâmbio, a
permuta e a cessão de técnicas e equipamentos entre os convenentes, no caso a Câmara
Municipal e o Senado Federal.

Esclarece que a Câmara receberá um Microcomputador Novadata
modelo ND P500-A950Z, com impressora Lexmark modelo Optra E312, com Gateway
3Com officeConect 56k LanModem e com Estabilizador Enermax/Winparts modelo
EXS 1000W.

Esclarece, ainda, que o referido convênio de adesão é firmado somente
com a Câmara Municipal e não individualmente com os Vereadores podendo entretanto
cada vereador assinar o termo de adesão para recebimento de senha individual de acesso
às informações.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Câmara Municipal de Limeira do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de

junho de 2003.

DEFERIDO
r::OMO REQUER

l:m/e.. ...-f.. ..0..._L.=I.oY.
..._-_._-_.~ .

mailto:legislimeirense@enetec.com.br


Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
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Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie (peio correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E- do Senado Federal

BrasilialDF - CEP: 70-165.900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

r"I Folha n°. () L. EC;

IPror..es.o nO :JJIi(oy- 0
f Rvbric.-i
i.. -... -.

Tipo de Casa:
DAssemOTêia Legislativa liI Cámara Municipal

Qtd. Parlamentares:

Nome da Casa: Limeira do Oeste Câmara Municipal

Cidade: Limeira do Oeste•
Endereço: Av. Copacabana, 630

UF: MG

CEP: 38295-000

Telefones: (034) 3453-1029. :3453-1300. 3453- 1244

FAX: ( 034) 3453-1300

•
E-mail: 1egis1imeirense@enetec.com.br

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualizaçao das Informações no portal do lntertegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados à casa) Nllo
deve ser parlamentar.

Nome: Walter Covizzi

Unidade/Departamento: CorpO Legislativo

Cargo: Vereador~' Presidente.da Câmara

mailto:1egis1imeirense@enetec.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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lQ amara unlCIOAssembléia Legislativa

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av, N2 Anexo "E- do Senado Federal

Brasilia/DF - CEPo 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de C'asa:

"

Endereço: Av, Copacabana, 630

• Cidade: Limeira do Oeste

CEP: 38.295-000

Telefones: (034 )3453-1029, 3453-1300, 3453-1244

FAX: (034)3453-1300

E-mail: 1egis1imeirense@enetec.com.br '

• Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Wa1ter Covizzi

\

Nome Parlamentar:Wa1ter eovízzi

Partido: No momento sem flliaçao

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano: Inicio: 01/01/2001 a 31/12/2004

mailto:1egis1imeirense@enetec.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

~ Câmara Munic.ipOAssembléia Legislativa
Tipo de <:'asa:

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

. Brasilia/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311~2556 r~---.-=-

Nome da Casa: Limeira do Oeste Câmara Municipal

Endereço: Av. Copacabana. 630

Cidade: Limeira do Oeste

UF: MG

CEPo 38295-000

Telefones: (034) 3453-1029. '34531300. 3453-1244

FAX: ( 034) 3453-1300

E"mail: 1egis1imeirense@enetec.com.br

• Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Adernar Dezanetti

Nome Parlamentar: .Adernar Dezanetti

Partido: PSDB

Mandato Parlamentar (dlalmês/ano : Início: 01/01/2001 a 31/12/2004

.:." ...,

mailto:1egis1imeirense@enetec.com.br
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. Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha.para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasilia/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento (61) 311-2556

Tipo de easa:
OAssembléia legislativa

Nome da Casa: Limeira Do Oeste. Câmara Municipal

Endereço: Av. Copacabana,630

Cidade: Limeira do Oeste

• UF: MG

I

•

eEP:38295-000

Telefones: (034) 3453-1029. 3453-1300, 3453-1244

FAX:') (034) 3453-13g0

E-mail: legi;~imeirense@enetec.com.br

Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Celcimar Borges Andrade

. Nome Parlamentar:

Partido: PDT

Dunga

Mandato Parlamentar (d;aI"'êsl •• o: Inicio: 01 01 2001 a



Solicitação de Adesão de Parlamentar

FolhânO O c;,
~so rf'::;'/'{I .(,
Rubrica

I:EI Câmara MunicipalDAssemblêia Legislativa

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E- do Senado Federal

Brasilia/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311.2556

Tipo de ~sa:

I
I

Nome da Casa: Limeira doOe8te Câmara Municipal

Endereço: Av. Copacabana, 63Ó

•
Cidade: Limeira do Oeste

UF: MG

CEPo 382~5-000

Telefones: (034) 3453-1029, 3453-1300,3453-1244

FAX: (034) 34531300

E-mai!: legi81imeirense@.enetec.com.br

• Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: 1180n Florentino da Silva

Nome Parlamentar: 1180n Bragance iro

Partido: PMDB

Mandato Parlamentar (d;almêslano : Inicio: 01/01/20Ól a 31/12/2004

mailto:legi81imeirense@.enetec.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Folha nO
Processo no
RuMes

ll!I Câmara MunicipalDAssembléia Legislaliva

Preencha todos os campos e imprima Jrria ficha para Cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interleg;s - Av. N2 Anexo 'E~ do Senado Federal

8rasllialDF - CEP:70.165.900
Central de Atendimento: (61) 311.2556

Ti po de C':lsa:

Nome da Casa: Limeira do 'Oeste Cãmara Municipal.

Endereço: Av. Copacana .630

•
Cidade: Limeira do Oeste

UF: MG

CEP: 38295-000

Telefones: (034) 3453-1029. 3453-1300. 3453-1244

FAX: ( 034) 3453 1300

E.mail: legislimeirense@enetec.com.br

• Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Iradel Frei tas da Costa fJJ~

Nome Parlamentar: Iradel Freitas da Costa

Partido: PPS

Mandato Parlamentar (dialmêslano: Inicio: 01/ olf 2001 a 31/12/2004

mailto:legislimeirense@enetec.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Folha n"
Processo n"
Rubrica

~ CâmaraMuniciDAssembléiaLegislativa
Tipo de easa:

Pre-encha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie(pelocorreio)parao Programa Interlegis - Av. N2Anexo"E"doSenadoFederal

BrasilialDF- CEP:70-165-900
CentraldeAtendimento:(61)311-2556

Nomeda Casa:Limeirado Oeste Câmara Municipal

Endereço: Av. Copacabana. 630

•
Cidade: Limeira do Oeste

UF: MG

CEP: 38.295-000

Telefones: ( 034) 3453-1Q29. 3453-1300. 3453-1244

FAX: (034) 3453-1300

E.mail: legislimeirense@"enetec.com.br

• Homepage:

Dados do Parlamentar

NomeCompleto do Parlamentar:Sgt. Joaquim Gomes

\

NomeParlamentar: Cabo Joaquim

Partido: PL

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano: Início: 0i/0112001 a 31/1212004



Solicitação de Adesão de Parlamentar

FolhanO
Processorf'
Rubrtca

~ CâmaraMunicipalOAssembléiaLegislativa

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie(pelocorreio)perao Prograina Interlegie- Av,N2Anexo"E-doSenado Federal

Brasilia/DF- CEP:70-165-900
CentraldeAtenoimento:(61)311-2556

Tipode essa:

Nomeda Casa: Limeira do Oeste Câmara Municipal

Endereço: Av'. Copacabana. 630

•
Cidade:

UF: MG

Limeira do Oeste

CEPo38295-000

Telefones: (034) 3453-1029. 3453-1300. 3453-1244

FAX: (034) 3453-1300

E-mai!: 1egislimeirense@enetec~com.br

• Homepage:

Dados do Parlamentar

NomeCompletodo Parlamentar: José Euripedes da Silva

NomeParlamentar: Zezinho

Partido: PSDB'

MandatoParlamentar (dia/mês/ano: In;c;o:Ol/ 01/ 2001 a 31/12/2004
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Folha nO
Processon"
Rubr1ca

QiICâmara MunicipaOAssembléia Legislativa

Preencha todos os ea'mpos e imprimauma ficha para cada par.lamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E-do Senado Federal

Brasilia/DF- CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de easa:

Nome da Casa: . L"'i1neir8 do Oeste Câmara Municipal

Endereço: Av. COpàcáoaIla,630

•
Cidade: Limeira do deste

"
UF: ~

CEP: 38295-000

Telefones9 (034) 3453":'1029, 3453-1300, 3453-1244

FAX: (034) 3453- 1300

E-mail: legislimeirense@.enetec.com.br

• Homepage:

,.

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: José mManoel da Silva *
Nome Parlamentar: Bizun'ga

Partido: PPS

Mandato Parlamentar (dialmês/ano : Início:Ol/Ol!ZOOl a 31/12/2004

mailto:legislimeirense@.enetec.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

1iii! Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa
Tipo de easa:

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av.N2Anexo 'F do Senado Federal

Brasilia/DF- CEP: 70-165-900
Central de Atendimento' (61) 311-2556

Nome da Casa: Limeira do OesteCãmaraMunicipal

Endereço: Av. Copacabana, 630

• Cidade:Limeira do Oeste

UF: MG

CEPo 38.295-000

Telefones: (034) 3453-1029, 3453-1300,3453-1244

FAX: (034) 3453-1300

E.mai!: legia1imeirenseenetec.com.br

• Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: Jovino Ferrei ra Fi lho

Nome Parlamentar: Jovino Fi lho

Partido: pPFL

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano: Início: 01/01/2001 a 31/12/2004



Re()erta !Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

FOlha nO. I <t
Processo no ~ '{2, - 6
Rubrica

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídíca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

~
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/1999

I I~~~ SITUAÇÃO ESPECIAL

I MUN1ClpIO
LIMEIRA DO OESTE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 20101/1993

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

75.11-6-00 - Administração pública em geral

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MARA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE

"C"O;;;D;;;Kl"'O"EnD"'Es"'c'õ"R,;rçA"O"D"A"N"'ATT;U;CR"'EZ"A'J"'UR"ID'"'CNA;----------------------------,
106-6 -ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

NOME EMPRESARIAl

LIMEIRA DO OESTE CAMARA MUNICIPAL

I ~O ESPECIAL

I lOGRADOURO
AVENIDA COPACABANA

ICEP I I BAIRROIDISTRITO
38.295-000 JARDIM HUMAITA

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa SRF na 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no día 30/06/2003 às 11 :19:32 (data e hora de Brasília) .•



Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
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1~'1fKúténtiC'ª~ãQtdõigr~$iaelíte~'ª1
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados ..

imeira do Oeste- 29,07,2003 .
. Local e data ~ -----

o
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPT

Foiha Ntt

Processo N°

Rubrica
, '

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA
DO OESTE . NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3123 112003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brásília -
DF, CEP 70.165'900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI,.e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA. LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal.
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA .
MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE, com sede na Av. Copacabana, n° 630, Limeira do Oeste-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador WALTER COVI?-ZI, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n.08.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos .pel0 Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a Répública Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
.objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

/JI-
t! JII-

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

est~mular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às informações' necessárias ao desempenho de' suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27J05J199~9e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
.na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR

1.3 - .se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculadü's aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1C São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tornar disponíveis à CAS.,\ LEGISLATIVA os bens destinad~ utilização no PROG
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; )q O

0--~

A
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática, SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N°
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

•
IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizár meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo~ à sua prestação de contas e outras informações 'de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS,

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infr~-estruh1ra para a instalação dos e-quipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operaçào;

II _- zelar pela guarda, administraçào, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtua1.do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regrayável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações d~dastro de usuários e drreitos de
acesso aos serviços oferecldos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~

m-
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VI -
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VIII-
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ inform~rtodos os parlamentares, ~ervidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas~ e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _" disseminár e diwlgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para:utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
'PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio .

. 4.L1 -Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2:1_ - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia; as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

/.

4.4,',1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada ,pela ~
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS'~l

" ~

LEGISLATIVA
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4.5 - Após operiodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
L-EGISL-ATJ;V A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as -medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERlORES.

CLÁUSULA OUINTA -DOS RECURSOS FINAt'lCEIROS

5.] - Não ,há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente 'convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.] - A r~scisãodo presente Convênio poderá se dar:

1--amigave~mente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer c1áusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
me~i~uúenotificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judici"a1mente,nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias ..~

. /0
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5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I ...as conseqüências legais advindás da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11'- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio ..

-8.3 - Os casos .omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1- O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica ~stabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrêrtcia deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,01, de ~jo de 2003 .

•
Petrânio Barbosa Lima.Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

\
Representante da Câmara Municipal de Limeira do

Oeste Oto I
ubse etaria Especial do
PI

~\
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE LIlVJEIRADO OESTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Conoect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas: .

• Sistema operacional Conectiva.Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

•. Antivírus .. ~ ~ .

... "'"""'-
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MU~-'CIPAL DE LIMEIRA DO OESTE - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e.estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Limeira
do Oeste:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

LEXSANDER J.M.COV ZZI Contador
VANDER MOURE SINO S Controlador

(34) 3453.1029

( 34)3453.1029

I'C J atestar instalação
[ ] treinamento

[ J atestar instalação
~] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

] atesla:r instalação
J treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

7 horas as 13 horas

4 - informa se a Cãmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [i]Não D
5 -informa se há provedor de acesso a Internet-no Mu icípio: Sim DNão li]

. /~ ..
. . . Walt ovizzi

Cãmara Municipal de Limeira do Oeste

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com-a-maior urgênCia possivel"para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF -.CEP 70165-900.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE 1b
c:Jl-

I
Câmara Municipal
~stado :
IMINAS GERAIS

(pessoa autorizada pela .

AssistBncia Técnica
Emprcsll :

ILR iNFORMA TICA -,

Município:
ILIMEIRA DO OESTE

's

Izar o acei\e )

Técnico:
[OTÁVIO MONTEIRO CAIS

DDDlTelefone Comercíal:

117 -34425781

1. Uma lmprcnora Laser Lexmark modo Optra E312••
Equipamentos recebidos

Num. de série: I 010721 SG- o l< Num. de tombllJllellto: IMM211 O15547

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. ~érie CPV: I0012DIVT S".OI<

Num. série Monitor: 1"5037097 L~ "b-cl<

Num.de tombamentil: [O~1~3~.2~6~9~ _

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: IX2SD44077F] Se;.01-- Num. de tombamento: ~[Q~0~1=2E=6=6~8 _

4. Um Estabiliudor de voltagem com capacidade minima de 1 kva
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l'RODASEN .I"lTGzL.ECi.1S

l'REINA1'dENTO

I

Foi Ministrado curso de 3 horas? SL'\'Illi:J NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom [XlBom D RejlUlar D Ruim D
Obsel'\'aelles:

(/Ji-t,t} Je Sbl",! {'t:lP:? /l/e;>~~/O/,i?I/V/f~ r/",iO;f/I::!.

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de aC?Ordocom o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor do Programa
Interlegis,

•• Data 14 I 10 I 2003 Ass. ~
ResponSãVêiPê\ãC:te na Câmara

._-_._----_._-~------------------_._------_._---------_.---_.-------------------------------------_._'
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sinatura, çom ~igencia elillÍvalente a dnra.ç.3o do ProgT3JTlaInterlegis; ESPÊCIE: ConveniQ nO: MG.3104312OO2 _ lNTERl.EGlS, celebrado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-J - úmo. Sr.~~Ai~:~O~~l~e~J:.a1 oi:~~~~ti~(l: ~1~oCo~ entre o Cmlro de Informâtica e Processamento deDados do Senado P~õnio B3:lbo5a Lima ~alho • Diretor-Executivo; Pelo Conve-
Federal - PRODASEN. amando corno Órgão Executo.- do Programa m.ado.• Vereador Walter C.)nzzi, Presidente da. ~Mimic!paJ~

veniado. Ver=lor Jose Horta Filho. Presidente da Cãmara Munir;ipa.l IllUrlegis e a Cinrutra Municipal de l.agua DQl.lr3da-MG; OBJETO: 4l:!tmemlldo~~MO~ -
de J~açu-MG Est1belecer e regular a participação da Casa Legislati\<1 no Programa ESPEaE:-cônVemo lio, MG-3109812002 • lNTERLEGIS. celebrado
eSPECIE: COltVênió nO: MG-3104512002 - [}O"TERLEGIS, celebrado Im~legis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da entre o Cemro d~ Informãl:ica e Proçessamento de Dad<» do Senado
entre o Centro de Informâtica e Pro=mento de Dados do Senado let rf' 3.666. de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa ASSINATURA: 13/1212002: VIOrnCIA: A partir da data delt". Interlegis e a Câmara Municipal de Machado-MO: OBJETO: E$.
lnterlegis e a CãmilIa Municipal d~ Joanêsia-MG; OB1ETO: ESlõ>- sinarura. ~om vigência equi ••.alente à duração do Programa. Inlerlegis: ttbelecer e regubr a participação da C••••a Legislativa nn I'T~
belecer e. regular a partici;nção da Casa legislariV3 no Programa S[GNATARIOS: Pelo Se:iadll Federal - PRODASE:-I - Exmo .. Sr. Irr:~egis; MODAUDADE: Nos termas 00 disposto no A"- is, da
[nterlegis; MODALIDADE: No! tmnos do dispo'ilD M A"- 25. da Mário lUcill Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con- Le. n" 8.666, de 11106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE

. Lei n. 3.666. de 2110611993, bem pmto suas aller.lÇÕt:S: DATA DE "eniado. Vereador Rodrigo do San1llS Resende. Presidente da Cãmar:a ASSINATURA: 3]/1212002; VIGENCIA: A p=ir da data de as-
ASS1NATURA: 0910712002; V10ENCIA: A partir da data de as. Mun!cipal de Lagoa DO'.ITada.MG sinatura, ~ ';g:ência equivalente à duração do Programa Interlegis;

~i=Á~O~~: =:ae~~~~~~z~a ~=~sr~~:eE~[~~~nvde~~fu~~3~o:r~~J~~~;>'d~~~ SIGNATARlOS: Pelo S;:nal1o Federal - PRODASEN . Exrno. S•.
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ESPEClE: CO'!lvênio nO,MG-3104612oo2. INTERLEGIS, celebrado Interlegis; MODALIDADE, Nos =00; do disposto no Art. 25 da ESPÊCIE: Convênio n': Mo..3105012002 ~ lNTERLEGIS. celebrado
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niado. Vereador Renes Ah'es Ferraira. Presidente da Câmara Mu- ASSl:IIATURA: 08;0812003; VIGENCIA: A partir da data de as- veniado. Vereadora Carla Fernanda de Oliveira, Presidente da Câmara
nicipal de Lagamar-MG simtura, com \;gência equivalente oi. duração do Programa lnrerlegis; MtIIli~pal de MatetJS Leme-MG
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\(l;,,,,,,,,,,.~..~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Limeira do Oeste
Avenida Copacabana, nO630
Limeira do Oeste - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
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UF PAIs I PAYS

I
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DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATlON DE DESTINO

~ -.fB! or D TlNATION

A Sua Exceléncia o(a) Senhor{a)
Presidente da Câmara Municipal de Limeira do Oeste

Avenida Copacabana. n° 630
Limeira do Oeste - MG
38295-000

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE ~
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